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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 04/2026. 

 

 

Egrégia Câmara Municipal, 

Senhor Presidente, 

Nobres vereadores, 

 

 

Submeto à apreciação dos Nobres Vereadores o presente Projeto de Lei 

que autoriza o Município de Baixo Guandu/ES a instituir programa de transporte 

social destinado a familiares de pessoas privadas de liberdade, para fins de 

visitação em unidade prisional situada no Município de Colatina/ES, observados 

critérios sociais objetivos e regras de controle administrativo. 

A proposta possui nítido caráter social e humanitário, voltado à proteção 

de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica que, embora 

mantenham vínculo com pessoas custodiadas, frequentemente não dispõem de 

recursos mínimos para custear o deslocamento intermunicipal necessário à 

visitação. 

É fato que a privação de liberdade de um membro da família produz 

reflexos que transcendem a esfera individual da pessoa custodiada, atingindo 

diretamente cônjuges, companheiros(as), filhos, pais, avós e demais familiares, 

muitos dos quais passam a enfrentar maior fragilidade econômica, emocional e 

social. Nesse contexto, a impossibilidade material de deslocamento acaba por 

agravar situações de desamparo, especialmente quando envolvem crianças, 

idosos, pessoas com deficiência e mulheres responsáveis pelo núcleo familiar. 

O projeto, portanto, busca estabelecer um instrumento de apoio social 

específico, sem criar benefício indiscriminado, mas sim uma política pública 

focalizada, condicionada a requisitos objetivos, tais como: residência no 

Município; comprovação de vínculo com a pessoa visitada; demonstração de 

vulnerabilidade socioeconômica; regularidade para visitação junto à unidade 

prisional; e prévio cadastramento com análise social. 
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A previsão de critérios de elegibilidade e prioridade confere racionalidade 

administrativa à medida e assegura observância aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, evitando concessões 

arbitrárias e permitindo que o atendimento seja direcionado, de forma 

transparente, a quem efetivamente necessita. 

Além disso, a proposta foi estruturada com cautelas indispensáveis à 

gestão pública, ao prever: condicionamento à disponibilidade orçamentária e 

operacional do Município; necessidade de regulamentação pelo Poder 

Executivo; possibilidade de controle, fiscalização e recadastramento; e hipóteses 

de suspensão/cancelamento em caso de fraude, perda dos requisitos ou desvio 

de finalidade. 

Trata-se, assim, de iniciativa compatível com a atuação municipal no 

campo da proteção social básica e apoio a famílias em vulnerabilidade, em 

consonância com o interesse público local, sem afastar a necessidade de 

planejamento administrativo e responsabilidade fiscal. 

Em termos práticos, o que se pretende é conferir ao Poder Executivo 

autorização legislativa para estruturar, de forma organizada e criteriosa, um 

serviço de transporte social voltado a uma demanda concreta existente no 

Município, reduzindo barreiras econômicas de acesso e promovendo maior 

proteção social às famílias atingidas por essa realidade. 

Diante da relevância social da matéria e do interesse público envolvido, 

conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 

Santo, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° ______/2026. 

 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BAIXO 

GUANDU/ES A INSTITUIR PROGRAMA DE 

TRANSPORTE SOCIAL PARA 

FAMILIARES DE PESSOAS PRIVADAS DE 

LIBERDADE, PARA FINS DE VISITAÇÃO 

EM UNIDADE PRISIONAL SITUADA NO 

MUNICÍPIO DE COLATINA/ES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES 

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito 

do Município de Baixo Guandu/ES, programa de transporte social destinado ao 

deslocamento de familiares de pessoas privadas de liberdade, para fins de 

visitação em unidade prisional localizada no Município de Colatina/ES, 

observados os critérios e condições estabelecidos nesta Lei.  

Art. 2º. O programa de que trata esta Lei tem por finalidade: 

I – promover o acesso de famílias em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica ao direito de visitação; 

II – contribuir para a manutenção dos vínculos familiares e afetivos; 

III – favorecer a proteção social de famílias com comprovada insuficiência 

de recursos para custeio do deslocamento; 

IV – assegurar tratamento isonômico e impessoal na concessão do 

benefício. 

Art. 3º. Para os fins desta Lei, considera-se beneficiário o familiar da 

pessoa privada de liberdade que: 

I – resida no Município de Baixo Guandu/ES; 
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II – possua vínculo familiar ou afetivo juridicamente comprovável com a 

pessoa visitada, nos termos do regulamento; 

III – esteja em situação de vulnerabilidade socioeconômica, na forma 

desta Lei; 

IV – esteja regularmente autorizado à visitação pela unidade prisional 

competente, quando exigido. 

Art. 4º. A concessão do transporte social dependerá de prévio 

cadastramento e análise social, observados, no mínimo, os seguintes critérios: 

I – inscrição atualizada no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (CadÚnico), quando disponível; 

II – comprovação de renda familiar mensal de até 03 (três) salários 

mínimos, ou renda familiar per capita de até ½ (meio) salário mínimo, admitida 

atualização por regulamento; 

III – comprovação de residência no Município de Baixo Guandu/ES; 

IV – apresentação de documento de identificação oficial com foto; 

V – comprovação do vínculo com a pessoa privada de liberdade, mediante 

documentos hábeis, tais como certidão de nascimento, certidão de casamento, 

declaração de união estável, documentos de guarda/tutela, ou outros admitidos 

em regulamento; 

VI – comprovação de que a pessoa privada de liberdade se encontra 

custodiada em unidade prisional no Município de Colatina/ES; 

VII – comprovação de agendamento, autorização de visita ou documento 

equivalente expedido pela unidade prisional, quando exigido. 

§ 1º. Na ausência de inscrição no CadÚnico, o Município poderá admitir, 

de forma excepcional, outros meios de comprovação da situação 

socioeconômica, mediante estudo social ou parecer técnico da assistência 

social. 

§ 2º. A concessão do benefício ficará condicionada à disponibilidade 

orçamentária e operacional do Município, observado o planejamento 

administrativo e a ordem de prioridade prevista nesta Lei. 

Art. 5º. Terão prioridade no atendimento, sem prejuízo dos demais 

critérios legais: 

I – idosos; 
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II – pessoas com deficiência; 

 

III – gestantes; 

IV – responsáveis por crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade; 

V – famílias monoparentais; 

VI – famílias com renda per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo; 

VII – familiares de pessoa privada de liberdade que não recebam apoio 

financeiro de terceiros para deslocamento. 

Parágrafo único. Os critérios de prioridade poderão ser detalhados em 

regulamento, desde que respeitados os princípios da impessoalidade, 

moralidade e publicidade. 

Art. 6º. O transporte social poderá ser prestado: 

I – por veículos próprios do Município, observadas as normas de 

segurança e transporte; 

II – por meio de contratação de empresa especializada; 

III – por convênio, termo de cooperação ou instrumento congênere com 

outros entes públicos ou instituições, na forma da legislação aplicável. 

Art. 7º. O benefício de transporte social previsto nesta Lei: 

I – possui natureza assistencial e não pecuniária; 

II – não gera direito adquirido; 

III – não se incorpora a qualquer outro benefício; 

IV – poderá ser suspenso ou cancelado em caso de descumprimento dos 

requisitos legais ou regulamentares; 

V – será concedido exclusivamente para deslocamento vinculado à 

finalidade de visitação prisional. 

Art. 8º. São hipóteses de indeferimento, suspensão ou cancelamento do 

benefício, sem prejuízo de outras previstas em regulamento: 

I – prestação de informações falsas ou apresentação de documentos 

inidôneos; 

II – perda dos requisitos socioeconômicos; 

III – uso do transporte para finalidade diversa da prevista nesta Lei; 
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IV – comportamento incompatível com as regras de segurança e 

convivência durante o transporte; 

V – ausência reiterada injustificada após confirmação de vaga, conforme 

critérios do regulamento. 

Parágrafo único. Constatada fraude, poderá o Município, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, promover a exclusão do beneficiário do 

programa, sem prejuízo das medidas administrativas, civis e penais cabíveis. 

Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 

(noventa) dias, estabelecendo, entre outros aspectos: 

I – órgão responsável pela gestão e execução do programa; 

II – fluxo de cadastramento, recadastramento e análise social; 

III – periodicidade das viagens, número de vagas e critérios de 

distribuição; 

IV – regras de conduta dos usuários durante o transporte; 

V – documentação exigida; 

VI – procedimentos de controle, fiscalização e transparência; 

VII – proteção e tratamento de dados pessoais dos beneficiários, nos 

termos da legislação vigente. 

Art. 10. A execução do programa observará, especialmente: 

I – os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência; 

II – a dignidade da pessoa humana e a proteção social às famílias em 

vulnerabilidade; 

III – a compatibilidade com a política municipal de assistência social; 

IV – a disponibilidade financeira e orçamentária do Município. 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, 

observada a legislação vigente. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 

Santo, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 
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LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 

 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003200320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003200320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003200320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / b a i x o g u a n d u . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310038003200320035003A005000

Assinado eletronicamente por Lastênio Luiz Cardoso em 06/03/2026 19:01 

Checksum: DF9C1A69EF9748A1B448C8CA9A8FDA7CBA74516FF5ECE093A44E9EA0E14D5A16

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003200320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




